
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
DO PODER EXECUTIVO

CONTRATO Nº 12/2025

Processo nº 03750.010307.000014/2024-13

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA OPERAÇÕES DE INTERMEDIAÇÃO PARA
OPERAR NOS MERCADOS ORGANIZADOS DE BOLSA E DE BALCÃO E NOS MERCADOS DE
BALCÃO NÃO ORGANIZADOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO – FUNPRESP-
EXE E A INSTITUIÇÃO MIRAE ASSET (BRASIL) CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER
EXECUTIVO – FUNPRESP-EXE, com sede Edicio Corporae Financial Cener - SCN - Quadra 02 – Bloco A –
2º Andar – Salas 201 a 204 – Brasília – DF – CEP: 70712-900, inscria no CNPJ sob o nº 17.312.597/0001-
02, doravane denominada CONTRATANTE, nese ao represenada por seu Direor de Adminisração, o
Sr. CLEITON DOS SANTOS ARAÚJO, brasileiro, soleiro porador da cédula de idendade nº 1.675.172,
expedida pela SSP/DF, inscrio no CPF sob o nº 851.631.201- 15, cargo para o qual oi reconduzido
mediane a Resolução do Conselho Deliberavo nº 452, de 06 de ouubro de 2021, e por seu Gerene de
Parimônio, Logísca e Conraações, o Sr. ROBERTO MACHADO TRINDADE, brasileiro, casado, porador
da cédula de idendade nº 130.896, expedida pela SSP/MS, inscrio no CPF sob o nº 099.533.531-15,
cargo para o qual oi nomeado mediane a Poraria n° 019/FUNPRESP-EXE/DIRAD, de 16 de maio de 2014,
ambos residenes e domiciliados em Brasília/DF, na orma da compeência conda no Anexo I da Políca
de Alçadas, aprovada pelo Conselho Deliberavo na 118ª Reunião Ordinária, de 15 de dezembro de 2022,
por meio da Resolução nº 546 da CONTRATANTE, e de ouro lado a insuição MIRAE ASSET (BRASIL)
CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscria no CNPJ sob o nº
12.392.983/0001-38, esabelecida na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.900, 4° Andar, Iaim Bibi, São
Paulo/SP, CEP n° 04.538-132, daqui por diane designada CONTRATADA, nese ao represenada pelo
Sócio Adminisrador o Sr. TAEKOO KIM, cidadão Coreano, casado, porador da Careira de Regisro
Nacional Migraório (CRNM) n° F097138L- CGPI/DIREX/PF, inscrio no Cadasro de Pessoas Físicas (CPF)
sob o n° 242.658.328-22, residene e domiciliado em São Paulo/SP, resolvem celebrar o presene
Conrao, em conormidade com o que consa do Processo Adminisravo nº
03750.010307.000014/2024-13, reerene ao Pregão Presencial nº 90003/2025, nos ermos da Lei nº
13.303, de 30 de junho de 2016, do Regulameno Inerno de Liciações e Conraações da Funpresp-Exe
aprovado pelo Conselho Deliberavo na 127ª Reunião Ordinária, de 22 de seembro de 2023, por meio da
Resolução nº 595, das normas da Comissão de Valores Mobiliários e do Conselho Moneário
Nacional, aplicando-se, subsidiariamene, a legislação correlaa e mediane as cláusulas e condições
seguines:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1. O objeo do presene insrumeno é a conraação de Sociedade Correora de Tíulos e
Valores Mobiliários (CTVM) para operar nos mercados B3 e BM&F - derivavos, objevando a realização
de operações de inermediação, por cona e ordem da Funpresp-Exe, nos mercados organizados de bolsa
e de balcão e nos mercados de balcão não organizados, para operações em careira própria e/ou undos
resrios com gesão própria, de acordo com o Termo de Reerência, anexo dese conrao.

1.2. Ese Conrao vincula-se ao Edial do pregão presencial idencado no preâmbulo e à
proposa vencedora, independenemene de ranscrição.

1.3. A presene conraação reere-se à presação de serviços por meio de insuição auorizada
para inermediação nanceira para operar no mercado B3 e presação de serviços de insuição
auorizada para inermediação nanceira para operar no mercado BM&F - derivavos, iens 1 e 2,
respecvamene, do Edial idencado nese preâmbulo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DA METODOLOGIA DE EXECUÇÃO/ENTREGAS

2.1. As insuições conraadas presarão serviço de inermediação nanceira como insuição
execuane, por cona e ordem da CONTRATANTE.

2.2. A inermediação nanceira dar-se-á nos mercados organizados de bolsa e balcão e nos
mercados de balcão não organizado.

2.3. Tano no caso de operações no mercado primário quano no mercado secundário de ulos
e valores mobiliários, as insuições CONTRATADAS submeerão as ordens denro do parâmero de preço
e quandade indicados pela CONTRATANTE em cada caso.

2.4. Conorme o ar. 37 da Resolução CVM 35/2021, as insuições que azem pare do sisema
de disribuição de valores mobiliários não podem cobrar correagem ou qualquer oura comissão dos
clienes durane o período de disribuição primária. Porano, no mercado primário, não há cobrança de
axa de correagem, pois a empresa que esá emindo o avo nesse mercado é responsável pelos cusos
de capação

2.5. Após a conrmação da operação enre a CONTRATADA e a CONTRATANTE,
a insuição CONTRATADA ransmirá à insuição liquidane (carrying broker) indicada pela
CONTRATANTE e/ou responsável pela cusódia cenralizada da CONTRATANTE, quando or o caso, os
comandos necessários para a liquidação das operações realizadas em nome da CONTRATANTE, auando
juno à insuição liquidane e ao cusodiane em odas as ações que envolvam a liquidação desas
operações, nas suas respecvas compeências.

2.6. A CONTRATADA auará como Insuição Execuane e os serviços presados serão
execuados nas suas insalações, ou via acesso remoo, ulizando-se de inraesruura de equipamenos
de ecnologia próprios, adequados para maner a inegridade e disponibilidade dos processos necessários
à execução oal dos serviços conraados.

2.7. A CONTRATADA deverá garanr a disponibilidade das inormações relavas às operações
em que auou como insuição inermediadora em nome da CONTRATANTE, disponibilizando-as em
ormaos usualmene adoados pelo mercado, ais como pd, xml e x.

2.8. O volume nanceiro e a demanda pela presação de serviços serão denidos conorme
criérios próprios da CONTRATANTE, que considerará parâmeros de volume de recursos, uxo de caixa,
liquidez, conjunura de mercado e de equilíbrio emporal e nanceiro enre avo e passivo. Porano, a
presação de serviços será por demanda, a criério das necessidades de invesmenos da CONTRATANTE.

2.9. De acordo com a demanda, a CONTRATANTE realizará um rodízio enre as correoras
conraadas. O rodízio respeiará normavos inernos da CONTRATANTE que denem as regras a serem
seguidas para a seleção da correora. Minimamene, ais regras devem garanr um maior volume de
negociação com a correora que orneça o maior descono na correagem.

2.10. Para parcipar do processo de seleção de ambos os mercados - B3 e BM&F -, as
insuições ineressadas deverão encaminhar, separadamene, valores especícos para a presação
dos serviços em cada mercado.
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2.11. Além dos serviços de inermediação nanceira para ordens de compra e venda de avos,
as insuições Conraadas carão habiliadas a presar serviço de inermediação para aluguel de avos
na pona doadora, devendo as Conraadas encaminharem as condições oeradas para o reerido serviço,
endo em visa que ese po de operação obedece a ouro padrão de remuneração.

2.12. Em aendimeno à recomendação da Resolução CMN 4.994/2022, em seu ar. 15, a
emissão, o regisro, o depósio cenralizado, a disribuição e a negociação dos avos nanceiros devem
observar a regulamenação esabelecida pelo Banco Cenral do Brasil e pela Comissão de Valores
Mobiliários, nas suas respecvas áreas de compeência.

2.13. Os avos nanceiros a que se reere ese insrumeno são os disposos na Resolução CMN
4.994/2022, que são negociados no ambiene de bolsa ou balcão organizados e não organizados.

2.14. As negociações de avos nos mercados ciados podem ser realizadas de duas ormas: à
visa e a prazo. As operações à visa são aquelas em que os negócios são realizados e liquidados na
mesma daa. As operações a prazo são aquelas realizadas para liquidação em daa uura. Ou seja, as duas
ormas dierem subsancialmene pelo prazo de liquidação acordado. As operações a prazo podem ser
realizadas em rês dierenes mercados: mercado a ermo, uuro e de opções, conorme caraceríscas
especícas de cada um deles.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DESCONTOS

3.1. Os desconos que incidirão nas operações são os seguines:

Descono oerado

Descono oerado sobre a Tabela B3 (ANEXO I do TR) para operações realizadas no
mercado à visa da B3.

97,52%

Descono oerado

Descono oerado sobre a Tabela BM&F - TOB (ANEXO II do TR) para operações
realizadas no mercado BM&F

99,60%

3.2. Aluguel de avos (BTC) à axa de 10,00% para ambos os serviços.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PROCEDIMENTOS DE INTERMEDIAÇÃO

4.1. A CONTRATADA execuará, por cona e ordem da CONTRATANTE, operações no recino
e/ou no sisema de negociações e de regisro da B3, nos mercados à visa e de aluguel de ações
(doravane denominados genericamene como “Mercados B3”), em conormidade com as condições aqui
esabelecidas.

4.1.1. A CONTRATADA ca auorizada a receber e a execuar ordens, por escrio, elerônicas e/ou
verbais, de acordo com a opção da CONTRATANTE ormalmene indicada em seu ki cadasral.

4.1.1.1. São verbais as ordens recebidas via eleone ou pessoalmene, que erão a mesma validade
das ordens escrias, passando a exisr e gerar eeios a parr do momeno do recebimeno pela
CONTRATADA.

4.1.1.2. São escrias as ordens recebidas por cara e e-mail consando, conorme o caso, assinaura,
número da linha ou aparelho ransmissor e a hora em que a mensagem oi recebida.

4.1.1.3. São elerônicas as ordens emidas por qualquer sisema de mensageria previamene
acordado enre as pares.

4.1.2. A CONTRATANTE auoriza a CONTRATADA, nese ao, em caráer irrevogável e irreraável, a
gravar e arquivar a oalidade dos diálogos enre elas mandos aravés de via eleônica, e-mails,
mensagens insanâneas e assemelhados, pelo prazo de 5 (cinco) anos ou por prazo superior, em caso de
processo adminisravo, quando deerminado pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), pela B3 ou
pela Supervisão de Mercados (“BSM”). Os arquivos serão ulizados com a esria nalidade de prova no
esclarecimeno de quesões relacionadas à cona e operações da CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA
guardar o devido sigilo e condencialidade dos dados.

4.2. Em adição às modalidades de ordem reeridas nos subiens acima, a CONTRATANTE poderá
realizar negociações direas via Acesso Direo ao Mercado – DMA, por meio de sisema elerônicos de
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negociação (“Sisema”), que será colocado à sua disposição em condições adequadas de uso.

4.2.1. A ulização do Sisema esará sujeia às regras e disposições condas nos ocios e demais
maeriais de orienação sobre os serviços de conexão auomazada elaborados pela B3, sendo cero que
a CONTRATADA e/ou a B3 poderão, se or o caso, soliciar à CONTRATANTE a celebração de ouros
documenos para o eevo acesso ao Sisema.

4.2.2. Por meio do DMA, a CONTRATANTE poderá (i) visualizar, em empo real, o livro de oeras
do Sisema; e (ii) enviar ordens de compra e de venda, de orma elerônica, que, enquadrando-se nos
limies e demais parâmeros esabelecidos pela CONTRATADA e pela B3, serão auomacamene
ransormadas em oeras no livro do sisema elerônico de negociação.

4.2.3. A CONTRATANTE declara-se ciene de que (i) a senha de ulização do Sisema é de seu uso
exclusivo, pessoal e inranserível e (ii) as operações realizadas por meio do Sisema com ulização de
senha de acesso serão consideradas para odos os eeios como endo sido realizadas pela
CONTRATANTE. Havendo suspeia de uso irregular da senha da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá
inormar a B3 e à BSM Supervisão de Mercados e, se julgar necessário, bloquear o uso da reerida senha
aé que seja idencado e sanado o movo de seu uso irregular.

4.3. As operações a serem execuadas pela CONTRATADA, por cona e ordem da CONTRATANTE,
as negociações via DMA (“Operações”), bem como os direios e as obrigações delas decorrenes,
realizadas nos mercados à visa e de liquidação uura sujeiam-se:

a) às disposições legais e regulamenares aplicáveis ediadas pela CVM, pelo Banco
Cenral do Brasil (BACEN), pela Secrearia da Receia Federal (SRF) e pelas demais
auoridades compeenes;

b) às normas e procedimenos da B3 denidos em seu Esauo Social, Regulamenos,
Manuais e Ocios Circulares;

c) às Regras e Parâmeros de Auação da CONTRATADA observadas, adicionalmene, as
regras especícas das auoridades governamenais que possam aear os seus ermos; e

d) aos usos, prácas e cosumes adoados e geralmene aceios pelo mercado.

4.3.1. Os documenos lisados nos iens “a” aé “d” acima inegram o presene conrao e as
pares obrigam-se a cumpri-los elmene naquilo que lhes comper.

4.3.2. As pares êm conhecimeno de que a BSM é uma endade auo reguladora do mercado
de capiais brasileiro, que é órgão auxiliar da CVM, sendo, nessa qualidade, responsável por regulamenar
e scalizar, respecvamene, as operações e as avidades de cusódia, compensação e liquidação das
operações realizadas pela CONTRATADA nos mercados adminisrados pela B3.

4.4. Em decorrência das operações, ca a CONTRATADA obrigada a esabelecer os limies
operacionais, bem como adoar prácas de gerenciameno de riscos de pré e pós negociação, conorme
as regras esabelecidas pela B3 e os próprios procedimenos inernos da CONTRATADA.

4.5. As pares reconhecem e aceiam que a B3 poderá, a qualquer empo, com o inuio de
preservar a inegridade do mercado e maner o sisema adequado à realização de operações, alerar as
regras aplicáveis às operações nesses mercados, inclusive quano à sua compensação e liquidação, os
níveis de margem de garana exigidos, sua composição, as ormas de cálculo e as normas para
movimenação de valores; podendo as novas regras er vigência imediaa, aplicando-se auomacamene
às posições em abero na daa da aleração.

4.6. A CONTRATANTE reconhece e concorda que a CONTRATADA é inegralmene isena de
responsabilidade, inclusive perane erceiros, por prejuízos soridos em decorrência de:

a) variações de preços inerenes às operações;

b) aos culposos ou dolosos pracados exclusivamene por erceiros;

c) obrigações e/ou aos exclusivos de erceiros, inclusive aqueles pracados no âmbio
das câmaras de câmbio;
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d) inerrupções, arasos, alhas e/ou bloqueios em equipamenos, sisemas de
comunicação ou de oura naureza de erceiros da CONTRATANTE, e, ainda, alhas na
disponibilidade e acesso ao Sisema ou em sua rede;

e) invesmenos realizados com base em inormações incorreas disponibilizadas pela
CONTRATANTE à CONTRATADA;

) das hipóeses descrias no subiem 4.9 a seguir; e

g) casos oruios e de orça maior, na orma de legislação em vigor.

4.6.1. Nas hipóeses previsas nese subiem 4.6 a CONTRATADA não se responsabiliza por
nenhum prejuízo ou dano, nem pelos riscos de perdas, inexisência ou redução de ganhos sobre
invesmenos.

4.6.2. São considerados riscos:

a) Risco de Custódia: risco de perda nos avos nanceiros ou de renda e provenos de
qualquer naureza a eles relacionados, ocasionado por insolvência, negligência ou por
ação raudulena do cusodiane ou de um subcusodiane.

b) Riscos Sistêmicos e Operacionais: não obsane os procedimenos adoados pela
conraada para maner processos e sisemas inormazados em uncionameno,
seguros e adequados à presação dos serviços de regisro, cusódia e liquidação de
avos nanceiros, considerando a necessária e compavel ineração com os sisemas
dos demais parcipanes do mercado para viabilizar a presação deses serviços,
incluindo, mas não se limiando, aos sisemas das cenrais deposiárias, a conraada
inorma, em cumprimeno à legislação em vigor, a exisência de risco de alhas
sisêmicas ou operacionais que podem gerar impacos à presação dos serviços objeo
dese conrao, ais como o cumprimeno das insruções do cliene e/ou de pessoas
legimadas, a imobilização dos avos nanceiros nas cenrais deposiárias, as
conciliações de suas posições, denre ouras ronas e procedimenos esabelecidos
nese conrao ou previsos na legislação e regulamenação aplicáveis.

c) Risco de Liquidação: compreende o risco de uma liquidação não ocorrer de acordo
com o esperado em deerminado sisema de ranserência. ese risco engloba ano
risco de crédio quano risco de liquidez dos sisemas de cusódia.

d) Risco de Negociação: esá associado a problemas écnicos que impeçam o cliene de
execuar uma operação em deerminado preço e horário. por exemplo, a alha nos
sisemas de cusódia, incluindo alha de hardware, sofware ou conexão via inerne.

e) Risco de Concentração: esá associado ao risco de concenração do serviço de
cusódia em um único conraado, podendo aear o desempenho das demais avidades
inerenes ao serviço de cusódia, ais como, regisro, liquidação e negociação.

4.7. A CONTRATADA manerá, em nome da CONTRATANTE, cona correne, não movimenável
por cheques, desnada à realização das operações nos mercados à visa, onde serão lançados os débios
e crédios, enre ouros, relavos:

a) aos resulados das liquidações de odas as operações eeuadas na B3;

b) aos ajuses diários;

c) às margens de garana em dinheiro;

d) aos resulados das aplicações nanceiras das margens de garana em dinheiro;

e) às axas de adminisração dos recursos enregues à B3;

) às correagens e as axas de cusódia, de liquidação e de regisro de operações com
ulos e valores mobiliários admidos à negociação nos Mercados B3;

g) às evenuais reenções de ribuos exigíveis na orma de legislação em vigor; e

h) às demais despesas decorrenes da execução das operações.
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4.7.1. A CONTRATANTE obriga-se a maner e a suprir a cona correne supra reerida, observados
os prazos esabelecidos pela CONTRATADA, de modo a aender e a garanr o cumprimeno de odas as
suas obrigações perane a CONTRATADA.

4.7.2. A CONTRATANTE reconhece e aceia que a relação dos cusos, despesas e obrigações
consane no subiem 4.7 em caráer exemplicavo, não abrangendo necessariamene odas as
despesas nas quais a CONTRATANTE poderá incorrer por orça das operações decorrenes do presene
conrao e cujos lançamenos, desde já, auoriza a CONTRATADA a promover, mediane prévia
comunicação nese sendo.

4.8. Conorme aplicável, a CONTRATANTE auoriza a CONTRATADA a represená-la em
operações no Serviço de Emprésmo de Avos (BTC), na orma do Regulameno de Operações e dos
Procedimenos Operacionais da CBLC (em conjuno, o “Regulameno”), que venham a ser celebradas em
seu nome, seja na oposição doadora ou omadora de ulos.

4.8.1. As ordens da CONTRATANTE, auorizando operações de emprésmo na qualidade de
omador e/ou doador de avos deverão ser eias verbalmene ou por escrio e conerão, no mínimo, a
idencação do emissor, da quandade, espécie e classe dos avos, o prazo de vigência e a axa de
remuneração pacuada.

4.8.2. Quando a CONTRATANTE esver auando na posição omadora de avos, deverá
apresenar as garanas exigidas pela B3, nos ermos do Regulameno, bem como aquelas que possam ser
exigidas pela CONTRATADA, a seu criério e a qualquer empo, as quais poderão, independenemene de
nocação judicial ou exrajudicial, ser execuadas caso a CONTRATANTE deixe de aender qualquer
obrigação decorrene de sua operação, caso em que a CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE
ão logo possível.

4.8.3. A CONTRATANTE compromee-se a liquidar as operações de emprésmos de avos,
mediane a enrega de avos da mesma espécie, emissor e classe, ajusados aos provenos relavos aos
mesmos no caso de ações, na orma previsa no Regulameno e a pagar a axa de remuneração do
emprésmo previamene pacuada em cada operação. Caso não seja possível proceder à enrega dos
avos omados em emprésmo em razão de indisponibilidade deses no mercado poderá a B3
deerminar a liquidação nanceira da operação, conorme o disposo no Capíulo VI, iem 6 do
Procedimenos Operacionais da CBLC.

4.8.4. A CONTRATADA cará isena de qualquer responsabilidade em caso de subscrição não
realizada no curso da operação de emprésmo, se avisada, por escrio, a CONTRATANTE não lhe colocar à
disposição os recursos necessários denro do prazo esabelecido.

4.8.5. A CONTRATANTE declara esar ciene do coneúdo do Regulameno, o qual esá disponível
no sie www.b3.com.br, e que é pare inegrane dese insrumeno para odos os eeios legais, a ele
aderindo inegralmene, viso que, noadamene o Capíulo VI dos Procedimenos Operacionais, será
aplicável a odas as operações de emprésmo de avos que venham a ser conraadas em seu nome.

4.8.6. A CONTRATANTE declara, ainda, er recebido cópia do “Termo de Adesão ao Banco de
Tíulos BM&FBOVESPA” subscrio pela B3 e pela CONTRATADA, cujas condições conrauais serão
aplicáveis, no que couber, à CONTRATANTE signaária do presene.

4.8.7. A CONTRATANTE, nese ao, concorda que as comunicações relavas à realização e ao
encerrameno de operações de emprésmo de valores mobiliários sejam eias verbalmene, devendo
para ano maniesar essa concordância no Canal Elerônico do Invesdor (CEI/CBLC), disponível em
www.b3.com.br. Evenual aleração na orma de realização das reeridas comunicações poderá ser
realizada pela CONTRATANTE por meio do CEI/CBLC.

4.8.8. A CONTRATANTE compromee-se a comunicar imediaamene à B3, por meio do CEI/CBLC,
evenual aleração no endereço elerônico acima inormado. A B3 não poderá ser responsabilizada na
hipóese de envio de comunicações para endereço elerônico desaualizado ou desavado ou que se
enconre em qualquer siuação que impossibilie o acesso da comunicação pela CONTRATANTE.

4.9. Por movos de ordem prudencial, a CONTRATADA poderá recusar-se, a seu exclusivo
criério, a receber ou a execuar, oal ou parcialmene, ordens da CONTRATANTE, podendo, ainda,
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cancelar aquelas evenualmene pendenes de realização.

4.9.1. A CONTRATADA poderá, ainda por movos de ordem prudencial, ou para garanr a
inegridade dos seus sisemas e dos sisemas da B3, a seu exclusivo criério, suspender o acesso da
CONTRATANTE ao DMA, a qualquer momeno e sem aviso prévio; suspender o acesso da CONTRATANTE
ao DMA, em decorrência da suspensão do acesso de oura CONTRATANTE, caso ulizem a mesma sessão
FIX; ou cancelar ou alerar as ordens enviadas pela CONTRATANTE sem comunicação prévia.

4.9.2. No caso de a CONTRATANTE ulizar algum dos sisemas elerônicos de conexões
auomazadas de acordo com o denido nos normavos da CVM (“Sessões de Conecvidade”) para o
acesso ao sisema elerônico de negociação, a CONTRATANTE declara-se ciene de que a senha de
ulização do sisema é de seu uso exclusivo, pessoal e inranserível e que as operações realizadas por
meio desse sisema com ulização de senha de acesso serão consideradas para odos os eeios como
endo sido realizadas pela CONTRATANTE. Havendo suspeia de uso irregular da senha do CLIENTE, a
CONTRATADA deverá inormar à B3 e à BSM (Supervisão de Mercados) e, se julgar necessário, bloquear o
uso da reerida senha aé que seja idencado e sanado o movo de seu uso irregular.

4.9.3. A CONTRATADA poderá, a qualquer momeno e sem aviso prévio, bloquear, reardar,
alerar ou cancelar ordens emidas pela CONTRATANTE em decorrência de: (i) limies gerenciais imposos
a CONTRATANTE; (ii) movos prudenciais e/ou ecnológicos; ou (iii) qualquer ordem emida pelo poder
judiciário ou auoridade reguladora.

4.9.4. Por orça das caraceríscas do modelo de acesso via DMA e a m de reduzir a exposição
das pares a riscos, a CONTRATADA: (i) permanecerá responsável pela liquidação nanceira das operações
do CONTRATANTE e pelo depósio de garanas, devendo a CONTRATANTE observar odas as obrigações
assumidas perane a CONTRATADA; (ii) permanecerá obrigada a aender a odos os requisios ormais e
maeriais esabelecidos pela regulamenação em vigor para a válida consuição de sua relação com a
CONTRATANTE, inclusive no que ange a cadasro e “know your cusomer”; (iii) esabelecerá os limies
operacionais e de risco cabíveis, conorme as regras e os procedimenos esabelecidos pela B3 e as
melhores prácas de adminisração de riscos;

4.9.5. A CONTRATADA adoará medidas de gerenciameno de risco pré-negociação para
adequado conrole do risco decorrene das operações realizadas pelo CONTRATANTE, usuário do DMA.

4.9.6. A CONTRATADA poderá ambém suspender ou bloquear o acesso ao sisema no caso de:

a) indício de inercepação, por erceiros, das inormações ornecidas pela
CONTRATANTE à CONTRATADA ou vice-versa;

b) práca que denoe uso irregular do sisema elerônico;

c) ao pracado pela CONTRATANTE que possa colocar em risco a realização de
operações ou a inegridade do mercado de capiais.

4.9.7. A CONTRATADA poderá limiar a realização de operações e/ou esabelecer mecanismos
que visem a limiar riscos excessivos em decorrência da variação brusca de coação e condições
excepcionais de mercado.

4.10. A seu criério e a qualquer empo, a CONTRATADA poderá, para o cumprimeno das
obrigações assumidas pela CONTRATANTE:

a) aumenar a margem de garana, inclusive para as posições já mandas em nome da
CONTRATANTE;

b) dela exigir subsuição dos ulos ou valores mobiliários enregues em garana por
ouros, de livre escolha da CONTRATADA;

c) dela exigir a anecipação dos ajuses diários reeridos na lera “b” do subiem 4.7,
supra; e

d) dela exigir a subsuição das garanas deposiadas, inclusive para posições já
regisradas e garandas presada em moeda por ulos e valores mobiliários, de livre
escolha da CONTRATADA.
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4.10.1. A CONTRATANTE reconhece e concorda que, caso deixe de liquidar débios decorrenes de
operações realizadas nos mercados adminisrados pela B3, erá seu nome incluído no rol de
CONTRATANTE inadimplene, cando impedido de operar enquano não quiar seus débios, nos ermos
da regulamenação ediada pela B3.

4.10.2. A CONTRATANTE somene será considerada adimplene mediane conrmação do
recebimeno de recursos (i) pela CONTRATADA e (ii) pela B3. Sem prejuízo do exposo, as garanas da
CONTRATANTE poderão ser execuadas (i) pela CONTRATADA, caso não receba da CONTRATANTE os
valores para liquidação das operações realizadas pela CONTRATADA; (ii) pela B3, caso esa não receba da
CONTRATADA os valores para liquidação das operações realizadas pela CONTRATANTE.

4.11. A CONTRATANTE reconhece e concorda que a insuciência de saldo na sua cona ou a ala
de pagameno dos ajuses diários e das margens requeridas aé o m do horário espulado pela B3 do dia
de sua exigência ou a ala de pagameno das operações realizadas aé o m do horário espulado pela
CONTRATADA, auorizará a CONTRATADA, independenemene de qualquer nocação, a:

a) encerrar, parcial ou oalmene, as posições da CONTRATANTE;

b) ulizar-se dos valores em dinheiro ou crédios que adminisra e deém em nome da
CONTRATANTE, aplicando-os na amorzação ou compensação dos débios não
honrados;

c) promover ou requerer à B3 a execução das garanas exisenes em nome da
CONTRATANTE, conorme previso nos Regulamenos e Manuais da B3; e

d) eeuar a venda ou a compra, a preço de mercado, dos ulos, valores mobiliários e
avos nanceiros necessários à liquidação das posições em abero em nome da
CONTRATANTE.

4.11.1. Nos ermos do subiem 4.11, e visando aender exclusivamene as obrigações da
CONTRATANTE das quais seja credora ou garandora, a CONTRATADA poderá, da orma que lhe parecer
mais adequada, azer uso dos avos e direios da CONTRATANTE que esejam em seu poder.

4.12. A CONTRATANTE declara que em conhecimeno das regras aplicáveis às operações de
bolsa e do mercado de balcão organizado, especialmene àquelas aplicáveis aos mercados à visa e de
liquidação uura, e que em pleno conhecimeno de que os invesmenos realizados nos mercados à
visa e de liquidação uura adminisrados pela B3, são caracerizados como de risco.

4.13. A CONTRATANTE, ainda, declara:

a) assumir inegral responsabilidade civil e criminal pela veracidade dos dados e
inormações por ele presados à CONTRATADA;

b) er conhecimeno do disposo nas normas correspondenes aualmene em vigor,
bem como de Insruções que possam vir a alerá-las, er lido e esar plenamene ciene
do que nelas esá condo;

c) er conhecimeno do disposo nos Regulamenos de Operações dos Mercados B3 e
dos Procedimeno da B3, das inormações e especicações écnicas deses mercados
ediadas pela B3;

d) reconhecer que, ao operar via DMA, suas avidades esão sujeias à scalização e
acompanhameno pela Bolsa e seus órgãos de auo regulação e, expressamene, adere
às regras e procedimenos ali esabelecidos e se submee a odas as resrições e
penalidades a ele evenualmene aplicáveis.

e) ser responsável por danos causados à CONTRATADA em decorrência do uso indevido
ou impróprio do Sisema de Negociação Direa.

4.13.1. Adicionalmene, a CONTRATANTE obriga se:

a) a maner seu cadasro permanenemene aualizado perane a CONTRATADA,
ornecendo as inormações e os documenos necessários para ano, sempre que
soliciado;

09/05/2025, 14:48 SEI/FUNPRESP-EXE - 0213086 - Contrato

https://sei.funpresp.com.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=236881&infra_sistema=100000100&infra_unidade_… 8/14Clicksign 01de8db4-fab3-4f37-aace-09fe2912ad4f



b) a não enregar ou receber qualquer numerário, ulo ou valor mobiliário ou ouro
avo a preposos, inclusive agenes auônomos de invesmenos, vinculados à
CONTRATADA;

c) a não realizar pagamenos a preposos, inclusive agene auônomo de invesmenos
vinculados à CONTRATADA, pela presação de quaisquer serviços;

d) a não conraar com o preposo, inclusive o agene auônomo de invesmenos
vinculado à CONTRATADA, ainda que a ulo grauio, serviços de adminisração de
careira de valores mobiliários, consuloria ou análise de valores mobiliários; e

e) a não enregar senhas ou assinauras elerônicas a preposos da CONTRATADA,
inclusive agenes auônomos de invesmenos a ela vinculados.

4.14. Para as inermediações, operadas em derivavos, as pares dispõem que:

4.14.1. O valor das posições em abero é aualizado diariamene, de acordo com os preços de
ajuse do dia, esabelecidos de acordo com as regras da B3. Auando como comprador no mercado
uuro, a CONTRATANTE corre o risco de, se houver queda de preços, er alerado negavamene o valor
aualizado da sua posição. Auando como vendedor no mercado uuro, a CONTRATANTE corre o risco de,
se houver ala de preços, er alerado negavamene o valor aualizado da sua posição. Em ambos os
casos, serão requeridos pagamenos de ajuses diários em dinheiro relavos à variação das posições e, a
criério da B3 e/ou da CONTRATADA, de margens operacionais.

a) A CONTRATADA poderá, a seu criério:

I - limiar a quandade de posições em abero mandas em nome
da CONTRATANTE, bem como encerrá-las, quando ulrapassarem o limie esabelecido;

II - encerrar oal ou parcialmene as posições da CONTRATANTE;

III - promover a execução das garanas exisenes em nome da CONTRATANTE;

IV - eeuar a venda ou a compra dos conraos necessários à liquidação das
posições em abero em nome da CONTRATANTE.

4.15. A manuenção de posições ravadas ou oposas em uma mesma CONTRATADA, ano no
mercado de opções como no mercado uuro, sob ceras circunsâncias, não elimina os riscos de mercado
de seu carregameno.

4.16. Auando como ular no mercado de opções, a CONTRATANTE corre os seguines riscos:

a) como ular de uma opção de compra: perder o valor do prêmio pago, ou pare dele,
caso o valor inrínseco da opção (dierença enre o preço do avo objeo e o preço de
exercício, se posiva) seja inerior ao prêmio pago pela opção; e

b) como ular de uma opção de venda: perder o valor do prêmio pago, ou pare dele,
caso o valor inrínseco da opção (dierença enre o preço de exercício e o preço do avo
objeo, se posiva) seja inerior ao prêmio pago pela opção.

4.17. Auando como lançador no mercado de opções, a CONTRATANTE corre o risco de:

a) na opção de compra: sorer prejuízos direamene relacionados à elevação do preço
do avo objeo da opção no mercado à visa;

b) na opção de venda: sorer prejuízos no caso da queda do preço do avo objeo da
opção no mercado à visa.

4.18. As posições em abero nos mercados uuros e de opções podem ser liquidadas por
dierença, mediane a realização de uma operação de naureza inversa (compra ou venda), como orma
de realizar lucros, limiar prejuízos ou eviar exercícios. As condições de liquidez do mercado, no enano,
podem dicular ou impossibiliar a execução da operação de naureza inversa no prazo preendido ou,
ainda, quando esa esver vinculada a uma ordem do po limiada, a um preço deerminado;

4.19. Na hipóese de ocorrer siuações imprevisas em conraos derivavos ransacionados
pela CONTRATANTE, bem como de medidas governamenais ou de quaisquer ouros aores
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exraordinários que impacem a ormação, a maneira de apuração ou a divulgação de sua variável, ou a
sua desconnuidade, a B3 omará as medidas que julgar necessárias, a seu criério, visando à liquidação
da posição da CONTRATANTE, ou a sua manuenção em bases equivalenes.

4.20. Na hipóese de ocorrer siuação especial, a CONTRATANTE auoriza, de pleno direio e sem
a necessidade de sua auorização prévia ou especíca, na orma dos normavos da B3, a indicação
da CONTRATADA-desno pela B3 e a ranserência de posições de ularidade da CONTRATANTE e
respecvas garanas para a CONTRATADA-desno.

4.21. Na hipóese de ocorrer siuação especial, a CONTRATANTE esá ciene do
comparlhameno de dados e/ou inormações mandos pela câmara e/ou pela cenral deposiária da B3
com a CONTRATADA desno, na orma dos normavos da B3.

4.22. A consaação pela CONTRATADA, levando em consideração padrões razoavelmene
aceiáveis pelo mercado, da incapacidade nanceira da CONTRATANTE, emporária ou permanene,
parcial ou oal, dar-lhe-á direio a proceder conorme previso no subiem 4.11, independenemene de
prévia nocação aos ineressados.

4.23. O preposo ou o agene auônomo de invesmenos vinculado à CONTRATADA não pode
ser o procurador ou represenane da CONTRATANTE perane a CONTRATADA, para qualquer m.

4.24. Qualquer omissão ou olerância de uma das pares, em relação a evenuais inrações
conrauais comedas pela oura, não imporará em renúncia a ais direios, ampouco consuirá
novação ou modicação das obrigações, podendo, a pare prejudicada, exercê-los plenamene a qualquer
empo.

4.25. As pares não poderão ceder ou ranserir os direios e obrigações esabelecidos nese
Conrao para erceiros sem a prévia e expressa anuência da oura pare.

4.26. A CONTRATANTE em ciência e aceia que, ao se cadasrar na CONTRATADA, esa cará
auorizada a promover vericações juno aos sisemas de crédio, enre eles o Serviço de Proeção ao
Crédio (Serasa), não represenando, al direio, qualquer obrigação de apuração por pare da
CONTRATADA.

4.27. Ese conrao é celebrado em caráer de não exclusividade, ano em relação à
CONTRATADA quano à CONTRATANTE.

4.28. A CONTRATANTE, por meio dese insrumeno, declara expressamene que leu, enendeu e
concorda com odas as disposições esabelecidas nese Conrao, auorizando a CONTRATADA a adoar as
medidas ora previsas, sempre que necessário.

4.29. As pares, desde já, assumem esponaneamene o compromisso, em caráer irrevogável e
irreraável, de submeer, prioriariamene, oda e qualquer divergência ou dispua relacionada ao
presene Conrao, à Câmara de Arbiragem do Mercado da B3 (“CAM”), nos ermos da regulamenação
aplicável, para ns da Lei nº 9.307/1996.

4.30. As pares declaram conhecer e aceiar as normas de uncionameno e de insalação da
CAM emanadas de seus Esauos Sociais, do respecvo Regulameno e das demais normas ediadas pela
B3.

5. CLÁUSULA QUINTA - FOREIGN ACCOUNT TAX COMPLIANCE ACT - FATCA

5.1. A CONTRATADA é aderene ao Foreign Accoun Tax Compliance Ac (“FATCA”), legislação
nore-americana que em por objevo prevenir a evasão scal de pessoas sicas e jurídicas e desde já
declara e garane à CONTRATANTE que observa odos os procedimenos relavos ao FATCA.

5.1.1. A CONTRATADA declara, ainda, na presene daa, que odos os seus conraanes —
quando aplicável —, bem como as demais correoras de valores mobiliários com as quais maném
operações, são aderenes ao FATCA. Na hipóese de qualquer deles deixar de ser aderene ao FATCA, a
CONTRATADA compromee-se a comunicar al ao à CONTRATANTE imediaamene após omar
conhecimeno, cando esa auorizada a rescindir o presene Conrao a qualquer empo, mediane
nocação imediaa à CONTRATADA.
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6. CLÁUSULA SEXTA - PREVENÇÃO À LAVAGEM DE DINHEIRO.

6.1. A CONTRATANTE declara que observa as normas sobre prevenção e combae ao crime de
lavagem de dinheiro, adoando os procedimenos necessários, especialmene observando o disposo nas
seguines legislações:

6.1.1. Lei nº 9.613/98, de 3 de março de 1998;

6.1.2. Resolução nº 2.025, emida pelo Conselho Moneário Nacional em 24 de novembro de
1993;

6.1.3. Circular nº 3.978, emida pelo BACEN em 23 de janeiro de 2020;

6.1.4. Insrução nº 50, emida pela CVM em 31 de agoso de 2021.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência dese conrao será de 5 (cinco) anos a conar de 13/05/2025, não
podendo ser prorrogado, conorme ar. 71 da Lei 13.303, de 2016.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA REMUNERAÇÃO

8.1. Nos casos de operações nos mercados à visa e uuros, a remuneração dos serviços será
esabelecida em unção do descono oerecido no cerame pela CONTRATADA, aplicado sobre a Tabela de
Remuneração especíca de cada mercado:

8.1.1. Tabela B3 para mercado de Bolsa - B3 (Anexo I do Termo de Reerência, anexo dese
Conrao);

8.1.2. TOB para o mercado de derivavos - BM&F (Anexo II do Termo de Reerência, anexo dese
Conrao).

8.2. As operações de aluguel de avos, serviço acessório a ser presado pela CONTRATADA que
assim o desejar, será remunerado em unção da axa sobre os rendimenos da operação de aluguel
oerada pela correora.

8.3. Conorme a Políca de Invesmenos de 2024-2028 dos planos adminisrados pela
Funpresp-Exe, o risco de imagem deverá ser avaliado e moniorado em odas as operações e conraos da
CONTRATANTE. Na ocorrência de aos, aos ou nocias envolvendo a CONTRATADA, seu represenane
legal ou o grupo econômico ao qual perença que, a juízo da CONTRATANTE, possam acarrear risco a
sua imagem, esa poderá, por decisão da sua Direoria Execuva, aplicar sanções em conormidade com
ese insrumeno e a legislação vigene ou aé mesmo rescindir o conrao.

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. Ane a naureza do objeo sua execução não envolve cusos orçamenários e sim à
remuneração do invesmeno.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garana de execução para a presene conraação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO

11.1. O regime de execução dos serviços a serem execuados pela CONTRATADA, os maeriais
que serão empregados e a scalização pela CONTRATANTE são aqueles previsos no Termo de Reerência,
anexo dese Conrao.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

12.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previsas no Termo de
Reerência, anexo dese Conrao.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

13.1. As sanções adminisravas são aquelas previsas no Termo de Reerência, anexo dese
Conrao.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.1. O presene conrao poderá ser rescindido:

14.1.1. por ao unilaeral e escrio da CONTRATANTE e com as consequências indicadas nos
argos 82 a 84 da Lei nº 13.303, de 2016, e na Seção VI, do Capíulo I, do Tíulo IV do Regulameno
Inerno de Liciações e Conraações da Funpresp-Exe, argos 142 a 146, sem prejuízo da aplicação das
sanções previsas no Termo de Reerência, anexo desse conrao.

14.1.2. amigavelmene.

14.2. Os casos de rescisão conraual serão ormalmene movados, assegurando-se à
CONTRATADA o direio à prévia e ampla deesa.

14.3. A CONTRATADA reconhece os direios da CONTRATANTE em caso de rescisão adminisrava
previsa nos argos 142 a 146 do Regulameno Inerno de Liciações e Conraações da Funpresp-Exe.

14.4. O ermo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

14.4.1. Balanço dos evenos conrauais já cumpridos ou parcialmene cumpridos;

14.4.2. Relação dos pagamenos já eeuados e ainda devidos;

14.4.3. Indenizações.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES

15.1. É vedado à CONTRATADA inerromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemeno por pare da CONTRATANTE, salvo nos casos previsos em lei.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

16.1. Caso a CONTRATADA, no decorrer da presação de serviços, enha acesso a dados pessoais,
deverá respeiar as regras ediadas pela Auoridade Nacional de Proeção de Dados (“ANPD”), relavas ao
armazenameno e ao raameno dessas inormações, sem prejuízo do esrio respeio à Lei nº 12.965 de
2014 (“Marco Civil da Inerne”), Decreo nº 8.771 de 2016 (“Regulameno do Marco Civil da Inerne”),
bem como quaisquer ouras leis ou normas relavas à proeção de dados pessoais que vierem a ser
promulgadas ou enrarem em vigor no curso da vigência dese Conrao, em especial a Lei nº 13.709 de
2018 (“Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais”).

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES

17.1. Evenuais alerações conrauais reger-se-ão pela disciplina dos argos 72 e 81 da Lei nº
13.303/2016 e na Seção V, do Capíulo I, do Tíulo IV do Regulameno Inerno de Liciações e
Conraações da Funpresp-Exe.

17.2. A CONTRATADA, desde que haja acordo enre as pares, poderá aceiar, nas mesmas
condições conrauais, os acréscimos ou supressões que se zerem necessários, aé o limie de 25% (vine
e cinco por ceno) do valor inicial aualizado do conrao.

17.3. As supressões resulanes de acordo celebrado enre as pares conraanes poderão
exceder o limie de 25% (vine e cinco por ceno) do valor inicial aualizado do conrao.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA CONDUTA ANTICORRUPÇÃO

18.1. A CONTRATADA declara conduzir suas avidades em conormidade com a Lei 12.846/2013
“Lei Ancorrupção” ou evenual legislação poserior/complemenar à reerida Lei, assim como quaisquer
normavo relacionado a sua aplicabilidade, emido por órgão regulador brasileiro e/ou órgão do
Governo Federal, e aesa nese ao que seus conselheiros, direores, colaboradores, sócios, agenes ou
qualquer pessoa agindo em seu nome, não realizaram e se compromeem a não realizar aos de suborno
ou promessa de suborno, raude à liciação, nanciameno à práca de aos ilícios ou qualquer "aos
lesivos" assim descrios na Lei Ancorrupção e normavos a ela relacionados, seja em benecio próprio
e, ainda, em evenual benecio da CONTRATANTE ("Condua Ancorrupção"), bem como que se
compromee a moniorar odas as pessoas lisadas acima, endo em visa que possui conhecimeno que a
CONTRATANTE adoa abordagem de zero olerância em relação a aos de corrupção.
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18.2. A CONTRATADA deverá inormar à CONTRATANTE, oporunamene e por escrio, sobre a
ocorrência de qualquer violação à Lei Ancorrupção de que enha ciência em relação às suas avidades,
bem como aos que envolvam seu relacionameno com a CONTRATANTE. Esa é uma obrigação
permanene e deverá perdurar aé o érmino da relação.

18.3. Em caso de descobera da práca de ao de corrupção pracado pela CONTRATADA, suas
coligadas, conselheiros, direores, empregados, colaboradores, agenes ou qualquer pessoa agindo em
seu nome, sejam em benecio próprio, da CONTRATADA, poderá ocorrer imediao rompimeno da
presene relação, sem prejuízo do direio da CONTRATANTE à reenção de valores e regresso em caso de
sanções aplicadas decorrenes da Lei Ancorrupção, bem como a reparação de evenuais danos causados
à CONTRATANTE.

18.4. A CONTRATANTE, por si e por seus adminisradores, direores, empregados e agenes, por
meio do presene insrumeno, declaram er conhecimeno do disposo na Lei nº 12.846/2013 (Lei
Ancorrupção) e na legislação socioambienal presene em odo ordenameno jurídico brasileiro. Assim,
obrigam-se a:

I - conduzir suas prácas comerciais de orma éca e em conormidade com os
preceios legais aplicáveis;

II - repudiar e não permir qualquer ação que possa consuir ao lesivo nos
ermos da Lei nº 12.846/2013 e legislação correlaa;

III - nocar imediaamene a oura pare se ver conhecimeno ou suspeia de
qualquer condua que consua ou possa consuir práca de suborno ou corrupção
reerene à negociação, conclusão ou execução dese conrao, e declaram, nese ao,
que não realizaram e nem realizarão qualquer pagameno, nem orneceram ou
ornecerão benecios ou vanagens a quaisquer auoridades governamenais, ou a
consulores, represenanes, parceiros ou erceiros a elas ligados, com a nalidade de
inuenciar qualquer ao ou decisão da adminisração pública ou assegurar qualquer
vanagem indevida, ober ou impedir negócios ou auerir qualquer benecio indevido;

IV - não ulizar mão de obra inanl, em condições de rabalho escravo ou
degradane;

V - zelar pela não práca de odo e qualquer ao que possa ocasionar risco de dano
ou dano ambienal e/ou social;

VI - assumir o compromisso de ober odos os documenos (laudos, esudos,
relaórios, licenças, alvarás, ec.) previsos nas normas de proeção ambienal e/ou
social, aesando o cumprimeno, e a inormar a oura pare, imediaamene, a
exisência de maniesação desavorável de qualquer auoridade. No caso da não
observância do acima exposo, o conrao poderá ser imediaamene rescindido,
compromeendo-se a pare inraora a assumir o respecvo ônus, inclusive quano à
apresenação dos documenos que possam auxiliar a oura pare em sua deesa.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA POLÍTICA DE INTEGRIDADE

19.1. Relavamene à inegridade, aplicar-se-ão, no que couber, as disposições condas Decreo
nº 11.129, de 11 de julho de 2022.

19.2. A CONTRATADA deverá respeiar as regras inernas da CONTRATANTE quano ao código de
condua éca e disciplinar e da políca de gesão da inegridade, riscos e conroles, relavos aos
regulamenos inernos da Funpresp-Exe, nas ransações com pares ineressadas, bem como das normas
relavas a aspecos ambienais e sociais.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VALIDADE DA ASSINATURA ELETRÔNICA

20.1. As pares desde já acordam que o presene insrumeno e os demais documenos
correlaos poderão ser assinados eleronicamene por meio de plaaorma que assegure a sua auoria e
inegridade, reconhecendo desde já a sua validade jurídica, nos ermos do ar. 10, § 2º, da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agoso de 2001.
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21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

21.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições condas na
Lei nº 13.303, de 2016 e no Regulameno Inerno de Liciações e Conraações da Funpresp-Exe, presene
no endereço: htps://www.funpresp.com.br/wp-conen/uploads/2023/10/Regulameno-Inerno-de-
Liciacoes-e-Conraacoes.pdf, e demais normas ederais aplicáveis e, subsidiariamene, nas regras e
princípios de direio privado.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

22.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação dese insrumeno, por exrao, no
Diário Ocial da União.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1. O Foro para solucionar os ligios que decorrerem da execução dese conrao será o
da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília do Tribunal de Jusça do Disrio Federal e dos Terriórios.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Os procedimenos de due diligence são os esabelecidos no Termo de Reerência, anexo I
do Edial do Pregão Presencial nº 90003/2025.

Para rmeza e validade do pacuado, o presene conrao oi lavrado, que, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos conraenes e duas esemunhas, em ormao digial.

Brasília/DF, ______, de maio de 2025.
Pela Conraane:

CLEITON DOS SANTOS ARAÚJO
Direor de Adminisração

ROBERTO MACHADO TRINDADE
Gerene de Parimônio, Logísca e Conraações

Pela Conraada:

TAEKOO KIM
Sócio Adminisrador

Tesemunhas:

João Bernardo Filho
Ibsen Naezio Alves Aguiar

Analisas de Previdência Complemenar

Anexo I do Contrato 12/2025 - Termo de Reerência (0181890).

Referência: Caso responda ese documeno, indicar expressamene o Processo nº 03750.010307.000014/2024-13 SEI nº 0213086

Fundação de Previdência Complemenar do Servidor Público Federal do Poder Execuvo – Funpresp-Exe

SCN Q 2 BL A Corporae Financial Cener Salas 201-204 - CEP 70712-900 -

htps://unpresp.com.br

Criado por 00598707107, versão 12 por 24544620104 em 07/05/2025 17:13:32.
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FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
DO PODER EXECUTIVO

TERMO DE REFERÊNCIA - TR

1. OBJETIVO

1.1. A careira própria da Funpresp-Exe, gerida inernamene pela Gerência de Operações Financeiras (GEOFI), celebrou
os conraos 06/2020, 07/2020 e 08/2020, regulados pelo Edial do Pregão Presencial Nº 08/2019, e, poseriormene, os conraos
acessórios 13/2020, 14/2020 e 15/2020, que viabilizaram a presação de serviços de inermediação nanceira, por cona e ordem
da Funpresp-Exe, para operações no recino e/ou no sisema de negociações e de regisro da B3, nos mercados à visa e de aluguel
de ações.

1.2. Com o iminene érmino da vigência dos conraos supraciados, e a naureza connuada dos serviços lisados, az-se
necessária a conraação de novos inermediários, para que a Fundação possa negociar ulos e valores mobiliários, requisio
essencial para a gesão de seus recursos nanceiros.

1.3. Ainda, um dos projeos do Plano de Ação Anual (PAA) de 2024 conempla a ulização de derivavos como
insrumeno de gesão própria das careiras de invesmenos da Fundação. O acesso a ese mercado só é possível por meio de um
inermediário habiliado.

1.4. Dado o cenário, o presene processo em por objevo permir que a Funpresp-Exe dê connuidade à gesão própria
de sua careira de invesmenos por meio da negociação de avos nos mercados organizados de bolsa e balcão e nos mercados de
balcão não organizado, realizando a conraação de insuições que execuem o serviço de inermediação nanceira nas operações
a serem realizadas, ano nos mercados à visa e de aluguel de avos (já operados pela Funpresp-Exe) como no mercado de
derivavos, visando o cumprimeno do projeo elencado no Plano de Ação Anual 2024.

2. OBJETO

2.1. O objeo dese insrumeno é a conraação de Sociedades Correoras de Tíulos e Valores Mobiliários (CTVM) ou
Sociedades Disribuidoras de Tíulos e Valores Mobiliários habiliadas na B3 (DTVM), conceiuadas como Parcipane de
Negociação Pleno no âmbio do reerido sisema, para a realização de operações de inermediação, por cona e ordem da
Funpresp-Exe, nos mercados organizados de bolsa e de balcão e nos mercados de balcão não organizados, para operações em
careira própria e/ou undos resrios com gesão própria.

2.2. Será realizada a conraação de 3 (rês) insuições para operação no mercado B3 e 3 (rês) insuições para
operação no mercado BM&F - derivavos.

2.3. A liciação será realizada para dois iens disnos:

I - Operações no mercado à visa (mercado B3 - Renda variável e Renda xa);

II - Operações no mercado uuro (mercado BM&F - derivavos).

2.4. As operações de aluguel serão consideradas avidades acessórias, de orma que odas as conraadas carão
habiliadas a realizar ais operações.

2.5. O criério de julgameno adoado será o de maior descono sobre as respecvas abelas de preço de cada mercado
(ANEXO I - Tabela B3, SEI nº 0171679 e ANEXO II - Tabela BM&F SEI nº 0171665), conorme as exigências especicadas nese
documeno, no Edial e seus Anexos.

2.6. O descono reerene a cada iem será considerado de orma segregada, de acordo com as especicações de
julgameno denidas no Edial e os modelos de proposa (ANEXO III, SEI nº 0181895 e ANEXO IV, SEI nº 0181896). A denição das
insuições vencedoras se dará pelo maior descono, para cada mercado, apresenado nas proposas encaminhadas.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1.1. De acordo com o ar. 3º da Resolução CVM 35/2021, “a inermediação de operações em mercados regulamenados
de valores mobiliários é privava de insuições habiliadas a auar como inegranes do sisema de disribuição, por cona própria
e de erceiros, na negociação de valores mobiliários em mercados regulamenados de valores mobiliários”.

3.1.2. Dessa orma, para a execução de operações de compra e/ou venda de ações emidas por companhias aberas,
derivavos, undos de índices (ETF), BDR de ETF, ou ouros valores mobiliários negociados em bolsa, balcão organizado ou não
organizado, az-se necessária a inermediação de uma insuição habiliada a auar como inegrane do sisema de disribuição.
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3.1.3. A possibilidade de realizar as operações ciadas é indispensável para que a área de operações nanceiras da
Fundação manenha acesso a mercados relevanes, como o de valores mobiliários negociados em bolsas de valores. A
impossibilidade de acessar ais mercados resringiria demasiadamene a capacidade de gesão dos recursos nanceiros da
Fundação, resulando em prejuízos aos planos adminisrados.

3.1.4. Com o iminene érmino da vigência dos conraos 006/2020, 007/2020 e 008/2020 relavos à presação de serviços
de inermediação nanceira para operação de valores mobiliário nos mercados B3, Bolsa e Balcão, e a naureza connuada dos
serviços lisados, az-se necessária a conraação de inermediários, para que a Fundação possa negociar ulos e valores
mobiliários, requisio essencial para a gesão de seus recursos nanceiros.

3.1.5. Além disso, a Fundação connua, segundo sua Políca e Invesmenos 2024-2028, com o processo de diversicação
de invesmenos, sempre em busca da maximização da relação risco x reorno da careira de invesmenos. Diane desse macro
objevo, o Plano de Ação Anual para o ano de 2024, raz como um dos objevos esraégicos “Buscar renabilidade consisene
para os planos/pers”, endo como um de seus projeos a inclusão dos derivavos como insrumeno possível para uma gesão
ecienes dos invesmenos.

3.1.6. Com isso, busca-se oerecer à área de operações nanceiras maior grau de liberdade na gesão dos recursos
garandores, melhorando a gesão inerna de liquidez e a negociação de avos nanceiros, omizando a relação risco x reorno
rene às oscilações normais dos mercados de renda xa e renda variável. A ulização dos derivavos como insrumeno
de hegde (insrumenos ulizados para proeção da careira, diminuindo o risco de deerminado avo) raria a possibilidade de
diminuição da volalidade da careira e maior capacidade de gerenciameno de perdas rene a cenários desavoráveis. Já a
ulização do derivavo como orma de posicionameno permie maior agilidade nas alocações e mais eciência no gerenciameno
de caixa dos undos adminisrados.

3.1.7. Ademais, diane do crescimeno do porólio de invesmenos da Fundação que exige, denre ouras escolhas, a
diversicação dessa careira e, com o oco volado para o mais longo prazo, a ulização de insrumenos de gesão de risco,
undamenais para a omização dos reornos e a migação de variações indesejáveis nas dierenes classes de avos selecionados,
na orma de volalidade de preços associados aos movimenos caraceríscos a cada classe e/ou subclasse de avos aplicados, os
derivavos guram-se como necessários para a boa consecução da gesão.

3.2. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO

3.2.1. A conraação de Sociedades Correoras de Tíulos e Valores Mobiliários ou Sociedades Disribuidoras de Tíulos e
Valores Mobiliários habiliadas na B3 raz benefcios direos e indireos que se reeem na ecácia, segurança e conormidade das
operações de invesmeno da Funpresp-Exe, conribuindo para a realização de sua missão e o aendimeno às expecavas de seus
parcipanes e parocinadores.

3.2.2. O presene processo garane a connuidade das operações de valores mobiliários nos mercados de bolsa e balcão e
das operações de aluguel de avos por meio da careira própria de invesmenos da Fundação.

3.2.3. Ademais, expande-se a auação da gesão própria para a negociação de derivavos, que esá previsa no PAA 2024 da
Direoria de Invesmenos, por meio do projeo de "Invesmenos em derivavos".

3.3. Com a eevação das conraações, a Fundação manerá a eciência na gesão nanceira, garanndo a realização de
operações nanceiras de orma segura e adequada.

3.4. O processo liciaório promove a ransparência e responsabilidade na gesão dos invesmenos da Funpresp-Exe,
aendendo aos ineresses dos parcipanes e parocinadores.

3.5. CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE

3.5.1. Para uma eeva gesão dos recursos garandores pela Funpresp-Exe, é necessário conar com Sociedades
Correoras de Tíulos e Valores Mobiliários ou Sociedades Disribuidoras de Tíulos e Valores Mobiliários habiliadas na B3 que
possam realizar a inermediação nanceira para operações com valores mobiliários negociados nos mercados organizados de bolsa
e balcão e nos mercados de balcão não organizado. O acesso aos avos desses mercados aumena o grau de liberdade de gesão,
aravés da ampliação da quandade de insrumenos nanceiros disponíveis, aumenando a capacidade de gesão de riscos da
Fundação.

3.5.2. O projeo esá elencado denre as ações do Plano de Ação Anual 2024, conorme alinhameno abaixo:

Objetvo Esraégico 03: “Buscar renabilidade consisene para os planos/perfis”

Indicador: Renabilidade Consolidada

Mea: >IPCA+4% a.a no acumulado dos últmos 36 meses

Projeo: Investmenos em derivatvos

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1. DETALHAMENTO DO OBJETO

4.1.1. Conraação de 3 (rês) Sociedades Correoras de Tíulos e Valores Mobiliários ou Sociedades Disribuidoras de
Tíulos e Valores Mobiliários habiliadas na B3, conceiuadas como Parcipane de Negociação Pleno no âmbio do reerido sisema,
para a realização de operações de inermediação, por cona e ordem da Funpresp-Exe, nos mercados organizados de bolsa e de
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balcão e nos mercados de balcão não organizados, para operações em careira própria e/ou undos resrios com gesão própria,
para cada um dos seguines mercados:

I - Operações no mercado à visa (mercado B3 - Renda variável e Renda xa);

II - Operações no mercado uuro (mercado BM&F - derivavos).

4.1.2. De orma acessória, as insuições conraadas, independene do mercado, carão habiliadas a realizar operações
de aluguel de avos na pona doadora.

4.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA DE EXECUÇÃO/ENTREGAS

4.2.1. As insuições conraadas presarão serviço de inermediação nanceira como insuição execuane, por cona e
ordem da Funpresp-Exe.

4.2.2. A inermediação nanceira dar-se-á nos mercados organizados de bolsa e balcão e nos mercados de balcão não
organizado.

4.2.3. Tano no caso de operações no mercado primário quano no mercado secundário de ulos e valores mobiliários, as
insuições conraadas submeerão as ordens denro do parâmero de preço e quandade indicados pela Funpresp-Exe em cada
caso.

4.2.4. Conorme o ar. 37 da Resolução CMN 35/2021, as insuições que azem pare do sisema de disribuição de valores
mobiliários não podem cobrar correagem ou qualquer oura comissão dos clienes durane o período de disribuição primária.
Porano, no mercado primário, não há cobrança de axa de correagem, pois a empresa que esá emindo o avo nesse mercado é
responsável pelos cusos de capação.

4.2.5. Após a conrmação da operação enre as Conraadas e a Funpresp-Exe, as insuições Conraadas ransmirão à
insuição liquidane (carrying broker) indicada pela Funpresp-Exe e/ou responsável pela cusódia cenralizada da Funpresp-Exe,
quando or o caso, os comandos necessários para a liquidação das operações realizadas em nome da Funpresp-Exe, auando juno à
insuição liquidane e ao cusodiane em odas as ações que envolvam a liquidação desas operações, nas suas respecvas
compeências.

4.2.6. As Conraadas auarão como Insuições Execuanes e os serviços presados serão execuados nas suas insalações,
ou via acesso remoo, ulizando-se de inraesruura de equipamenos de ecnologia próprios, adequados para maner a
inegridade e disponibilidade dos processos necessários à execução oal dos serviços conraados.

4.2.7. As Conraadas deverão garanr disponibilidade das inormações relavas às operações em que auaram como
insuição inermediadora em nome da Funpresp-Exe, em ormaos picos ulizados pelo mercado, ais como, pd, xml e x.

4.2.8. O volume nanceiro e a demanda pela presação de serviços são deerminados conorme criérios próprios da
Funpresp-Exe, que considerará parâmeros de volume de recursos, uxo de caixa, liquidez, conjunura de mercado e de equilíbrio
emporal e nanceiro enre avo e passivo. Porano, a presação de serviços será por demanda, a criério das necessidades de
invesmenos da Funpresp-Exe.

4.2.9. De acordo com a demanda, a Funpresp-Exe realizará um rodízio enre as correoras conraadas. O rodízio respeiará
normavos inernos da Fundação que denem as regras a serem seguidas para a seleção da correora. Minimamene, ais regras
devem garanr um maior volume de negociação com a correora que orneça o maior descono na correagem.

4.2.10. Para parcipar do processo de seleção de ambos os mercados - B3 e BM&F -, as insuições ineressadas deverão
encaminhar, separadamene, valores especícos para a presação dos serviços em cada mercado.

4.2.11. Além dos serviços de inermediação nanceira para ordens de compra e venda de avos, as insuições Conraadas
carão habiliadas a presar serviço de inermediação para aluguel de avos na pona doadora, devendo as Conraadas
encaminharem as condições oeradas para o reerido serviço, endo em visa que ese po de operação obedece a ouro padrão de
remuneração.

4.2.12. É imporane observar, ainda, as consequências que uma possível desconnuidade do serviço acarrearia pela
impossibilidade de compra ou venda de avos. Dessa orma, com o inuio de minimizar os riscos, opa-se pela seleção e
conraação de 3 (rês) CTVM's ou DTVM's para cada mercado.

4.2.13. Em aendimeno à recomendação da Resolução CMN 4.994/2022, em seu ar. 15, a emissão, o regisro, o depósio
cenralizado, a disribuição e a negociação dos avos nanceiros devem observar a regulamenação esabelecida pelo BCB e pela
CVM, nas suas respecvas áreas de compeência.

4.2.14. Os avos nanceiros a que se reere ese insrumeno são os disposos na Resolução CMN 4.994/2022, que são
negociados no ambiene de bolsa ou balcão organizados e não organizados.

4.2.15. As negociações de avos nos mercados ciados podem ser realizadas de duas ormas: à visa e a prazo. As operações
à visa são aquelas em que os negócios são realizados e liquidados na mesma daa. As operações a prazo são aquelas realizadas
para liquidação em daa uura. Ou seja, as duas ormas dierem subsancialmene pelo prazo de liquidação acordado. As operações
a prazo podem ser realizadas em rês dierenes mercados: mercado a ermo, uuro e de opções, conorme caraceríscas
especícas de cada um deles.

5. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

5.1. Ane a naureza do objeo sua execução não envolve cusos orçamenários.
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6. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (REFERENCIAL)

6.1. Para esmar os valores da conraação, é necessário esabelecer parâmeros:

I - Parimônio dos Recursos Garandores (2024): R$ 10.900.000.000,00;

II - Fluxo mensal de recursos: R$ 130.000.000,00;

III - Recurso a ser movimenado - Mercado à visa (2025): R$ 296.000.000,00;

IV - Operações com DAP (2025): 2 operações de hedge de 10% da careira de NTNB (monando e
desmonando posição);

V - Operações com DI Fuuro (2025): 2 operações de hedge de 10% da careira de LTN (monando e
desmonando posição);

VI - Operação de hedge da careira de Renda Variável domésca: manuenção de 10% da careira hedgeada;

VII - Operação de hedge da careira de Renda Variável no exerior: manuenção de 10% da careira hedgeada;

VIII - Esmava de aluguel de avos: 80% da careira alugada;

IX - Taxa de descono mercado à visa: 95%;

X - Taxa de descono mercado de derivavos: 99%.

6.2. Os parâmeros I e II oram esmados com base nos valores de parimônio aual e na esmava de uxo mensal de
recursos que a Fundação deve receber enre novembro de 2024 e dezembro de 2025. O parâmero X oi esmado com base no
hisórico de aluguel realizado desde o início do serviço.

6.3. O parâmero III oi esmado com base na alocação alvo denida pelas Polícas de Invesmenos dos planos
Execuvo e Legislavo para os anos de 2024 a 2028. O valore esmado é reerene as movimenações que devem ser eias ao
longo de 2025 para que a alocação aual de recursos, em cada um dos segmenos, anja a alocação alvo denida nas Polícas de
Invesmenos.

6.4. Os parâmeros IV, V, VI e VII oram denidos pela própria Gerência, sendo uma expecava das operações no
mercado de derivavos a serem realizadas no ano de 2025.

6.5. Os parâmeros IX e X oram denidos com base nos valores mínimos a serem aceios nas proposas parcipanes do
presene processo liciaório.

6.6. Com base nos parâmeros apresenados, oram esmados os gasos com correagem para o ano de 2025. Os valores
são apresenados na abela a seguir:

Correagem estmada para o ano de 2025

Correagem - Mercado à visa R$ 162.841,90

Correagem - Derivavos R$ 145.398,63

Correagem - BTC R$ 200.000,00

Toal R$ 508.240,53

6.7. Ressala-se que os valores a serem pagos pelo serviço não são recursos orçamenários, sendo pagos com recursos
dos planos de benefcios.

6.8. Ressala-se ainda que odos os valores apresenados são esmavas, podendo variar para mais ou para menos a
depender das condições de mercado ao longo do ano e da conrmação dos parâmeros denidos inicialmene.

6.9. Desaca-se ainda que o volume a ser negociado nos mercados ciados devem respeiar os limies, parâmeros e
condições esabelecidos pela Resolução CMN nº 4.994, de 2022.

7. VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.1. Sob o princípio da eciência e da economicidade, previsos no ar. 9º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012
e conorme prescreve o ar. 71 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, a duração dos conraos celebrados no âmbio dese
processo deverá ser de 5 (cinco) anos, conados a parr da celebração deses.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Sem prejuízo de ouras obrigações previsas nos demais insrumenos da liciação e na legislação em vigor, as
insuições conraadas obrigar-se-ão a:

I - Execuar os serviços conorme especicações dese documeno e das normas écnicas em vigor, com a
alocação dos empregados necessários ao exao cumprimeno das cláusulas conrauais, além de ornecer os
maeriais e equipamenos, erramenas e uensílios necessários, na qualidade e quandade sucienes ao pereio
cumprimeno da execução do objeo conraual;

II - Maner, durane a vigência do conrao, odos os requisios da conraação exigidos na liciação;

III - Presar, empesvamene, os esclarecimenos que orem soliciados pela Funpresp-Exe acerca da
execução do objeo do conrao de presação de serviços esabelecidos pelas pares;
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IV - Solucionar as reclamações da FUNPRESP-EXE no prazo de aé 3 (rês) dias, conados a parr da
comunicação, presando os esclarecimenos devidos e eeuando as correções e adequações que se zerem
necessárias;

V - Deer insalações, aparelhameno e pessoal écnico adequados e disponíveis para a realização a coneno
do objeo da liciação;

VI - Liquidar nanceira e sicamene as operações assumidas com a Funpresp-Exe nas daas e demais
condições negociadas, independenemene do cumprimeno da obrigação por erceiro evenualmene associado a
operação;

VII - Indenizar qualquer prejuízo ou reparar os danos causados à Funpresp-Exe, por seus empregados ou
preposos, em decorrência da execução dos serviços, desde que enha comprovadamene agido com dolo ou
culpa;

VIII - Comunicar à Funpresp-Exe, com a maior brevidade possível e por escrio, aceiando-se o meio elerônico,
qualquer anormalidade que vericar na execução dos serviços ou a iminência de aos que possam prejudicar sua
execução, apresenando razões juscadoras, que serão objeo de apreciação pela Funpresp-Exe;

IX - Responsabilizar-se por odas as despesas com maerial, mão de obra, acidenes de rabalho, encargos
rabalhisas, previdenciários, scais e comerciais, ranspores, equipamenos, seguros operacionais, axas,
ribuos, conribuições de qualquer naureza ou espécie e quaisquer ouras despesas necessárias à pereia
execução dos serviços conraados;

X - Sujeiar-se à scalização por pare da Funpresp-Exe ou por erceiros por ela auorizados em relação à
execução dos serviços objeo dese Conrao, desde que respeiado o sigilo bancário e o dever de
condencialidade;

XI - Indicar ormalmene o responsável pela execução dos serviços, que será a pessoa de conao enre as
Conraadas e a scalização da Funpresp-Exe;

XII - Reparar, corrigir ou subsuir, às suas expensas, no odo ou em pare, o objeo dese insrumeno, em
que se vericarem vícios, deeios ou incorreções resulanes da execução;

XIII - Responsabilizar-se pelos danos causados direamene à Funpresp-Exe ou a erceiros, decorrenes de sua
culpa ou dolo na execução do conrao, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a scalização ou o
acompanhameno pela Funpresp-Exe ou por algum órgão/endade que enha compeência para ano;

XIV - Abser-se, qualquer que seja a hipóese, de veicular publicidade ou qualquer oura inormação acerca das
avidades, objeo dese insrumeno, sem prévia auorização da Funpresp-Exe;

XV - Não ranserir a ourem, no odo ou em pare, os serviços avençados;

XVI - Dar ciência ao scal do conrao, imediaamene e por escrio, qualquer anormalidade ou irregularidade
vericada na execução dos serviços;

XVII - Ulizar empregados habiliados e com conhecimenos básicos dos serviços a serem execuados, em
conormidade com as normas e deerminações em vigor;

XVIII - Insruir seus empregados a respeio das avidades a serem desempenhadas, alerando-os a não execuar
avidades não abrangidas pelo conrao, devendo os Conraados relaarem à Funpresp-Exe oda e qualquer
ocorrência nese sendo, a m de eviar desvio de unção;

XIX - Não permir a ulização de qualquer rabalho do menor de dezesseis anos, exceo na condição de
aprendiz para os maiores de quaorze anos; nem permir a ulização do rabalho do menor de dezoio anos em
rabalho nourno, perigoso ou insalubre;

XX - Guardar sigilo sobre odas as inormações obdas em decorrência do cumprimeno do conrao,
especialmene, no período de execução das operações e após a conrmação desas; e

XXI - Realizar o serviço de inermediação como insuição execuane, esando de acordo em realizar o repasse
das operações para a insuição liquidane (carrying broker) indicada pela Funpresp-Exe, regido por conrao
ripare.

9. OBRIGAÇÕES DA FUNPRESP-EXE

9.1. A Funpresp-Exe obrigar-se-á:

I - Exigir o cumprimeno de odas as obrigações assumidas pelas Conraadas, de acordo com as cláusulas
conrauais e os ermos de sua proposa;

II - Exercer o acompanhameno e a scalização dos serviços, por servidor especialmene designado,
anoando em regisro próprio as alhas deecadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
evenualmene envolvidos, e encaminhando os aponamenos à auoridade compeene para as providências
cabíveis;

III - Colocar à disposição das Conraadas odas as inormações necessárias à execução dos serviços;

IV - Nocar as Conraadas, por escrio, da ocorrência de evenuais impereições no curso da execução dos
serviços, xando prazo para a sua correção;
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V - Guardar sigilo sobre o valor das oeras recebidas, durane o período do conrao; e

VI - Pagar às Conraadas o valor resulane da presação do serviço, no prazo e condições previamene
esabelecidas pelo conrao.

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)

10.1. Nos casos de inexecução parcial ou oal das condições pacuadas, garanda a deesa prévia e o conradiório, a
Funpresp-Exe, poderá aplicar à conraada, com undameno nos argos 82 a 84 da Lei n° 13.303/2016, as seguines sanções:

I - Adverência por escrio, quando do não cumprimeno de quaisquer das obrigações conrauais
consideradas alas leves, assim enendidas aquelas que não acarream prejuízos signicavos à execução do
objeo da liciação e não prejudiquem o andameno das avidades normais da Funpresp-Exe;

II - Mula moraória e compensaória, na orma previsa no edial ou no conrao;

III - Suspensão emporária de parcipação em liciação e impedimeno de conraar com a Funpresp-Exe, por
prazo não superior a 2 (dois) anos, aplicadas às conraadas quando:

a) Tenham sorido condenação deniva por pracarem, por meios dolosos, raude scal no recolhimeno de
quaisquer ribuos;

b) Tenham pracado aos ilícios visando a rusrar os objevos da liciação;

c) Demonsrem não possuir idoneidade para conraar com a Funpresp-Exe, em virude de aos ilícios pracados;

d) Convocado denro do prazo de validade da sua proposa, não celebrar o conrao;

e) Deixar de enregar documenação exigida no edial ou no conrao ou apresenar documenação alsa;

) Ensejar o reardameno da execução do objeo do cerame;

g) Não manver a proposa, alhar ou raudar na execução do conrao;

h) Comeer raude scal;

i) Demais prácas ilícias previsas na orma do edial ou no conrao.

10.2. As sanções previsas nese insrumeno são independenes enre si, podendo ser aplicadas de orma isolada ou
cumulavamene, sem prejuízo de ouras medidas cabíveis.

10.3. A mula deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a conar da daa do recebimeno da
comunicação enviada pela Funpresp-Exe.

10.4. O não pagameno da mula aplicada poderá ensejar, ainda, as medidas judiciais cabíveis conra a conraada.

10.5. Havendo, ainda, alguma dierença remanescene, o valor será cobrado adminisravamene, podendo, inclusive, ser
cobrada judicialmene.

10.6. Não será aplicada mula se, comprovadamene, o araso da execução dos serviços advir de caso oruio ou movo
de orça maior.

10.7. O prazo da sanção de suspensão emporária de parcipação em liciação e impedimeno de conraar com a
Funpresp-Exe erá início a parr da sua publicação no Diário Ocial da União.

10.8. A sanção de suspensão emporária de parcipação em liciação e impedimeno de conraar com a Funpresp-Exe
impora, durane sua vigência, na suspensão de regisro cadasral, se exisene, ou no impedimeno de inscrição cadasral.

10.9. A aplicação das sanções previsas nese Termo de Reerência não aasa o pagameno de indenização por perdas e
danos e da apuração de responsabilidade, quando cabíveis.

10.10. A auoridade compeene, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da condua do inraor, o
caráer educavo da pena, bem como o dano causado à Funpresp-Exe, observado os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade.

10.11. As penalidades aplicadas serão obrigaoriamene regisradas no SICAF, sem prejuízo das demais cominações legais.

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

11.1. O acompanhameno e a scalização da execução do conrao consisem na vericação da conormidade da presação
dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de orma a assegurar o pereio cumprimeno do ajuse, devendo ser exercidos
por um ou mais represenanes da Funpresp-Exe.

11.2. O represenane da Funpresp-Exe deverá er a experiência necessária para o acompanhameno e conrole da
execução dos serviços e do Conrao.

11.3. O represenane da Funpresp-Exe deverá promover o regisro das ocorrências vericadas, adoando as providências
necessárias ao el cumprimeno das cláusulas conrauais.

11.4. Os scais de conrao deverão moniorar consanemene o nível de qualidade dos serviços para eviar a sua
degeneração, devendo inervir para corrigir ou adoar medidas sancionarias, quando vericar desconormidade da presação do
serviço à qualidade exigida, no ocane de suas aribuições, especicadas no conrao.
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11.5. A scalização não aceiará, sob nenhum preexo, a ranserência de qualquer responsabilidade das Conraadas para
ouras endades ou insuições.

11.6. A vericação da adequação da presação do serviço deverá ser realizada com base nos criérios previsos nese
Termo de Reerência e no Conrao.

11.7. O descumprimeno oal ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pelas Conraadas ensejará
a aplicação de sanções adminisravas previsas no Termo de Conrao e na legislação vigene.

11.8. A scalização de que raa ese iem não exclui nem reduz a responsabilidade das Conraadas, inclusive perane
erceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulane de impereições écnicas, vícios redibiórios, ou emprego de maerial
inadequado ou de qualidade inerior e, na ocorrência desa, não implica em corresponsabilidade da Funpresp-Exe ou de seus
agenes e preposos.

12. PAGAMENTOS À CONTRATADA

12.1. Nos casos de operações nos mercados à visa e uuros, a remuneração dos serviços será esabelecida em unção do
descono oerecido no cerame pela Conraada, aplicado sobre a Tabela de Remuneração especíca de cada mercado:

I - Tabela B3 para mercado de Bolsa - B3 (Anexo I);

II - TOB para o mercado de derivavos - BM&F (Anexo II).

12.2. Não serão consideradas as proposas encaminhadas que esejam abaixo do descono mínimo exigido pela Funpresp-
Exe, a saber:

I - Descono mínimo sobre Tabela B3: 95%;

II - Descono mínimo sobre a TOB: 99%.

12.3. As operações de aluguel de avos, serviço acessório a ser presado pelas insuições selecionadas que assim o
desejarem, será remunerado em unção da axa sobre os rendimenos da operação de aluguel oerada pela correora.

12.4. A axa oerada para o serviço de aluguel de avos é independene da axa oerada para os demais serviços e não
poderá exceder o limie superior de 10% dos rendimenos da operação de aluguel. Desaca-se que o valor esabelecido como limie
para a remuneração do aluguel de avos esá em linha com o pracado no mercado, como pode ser viso nas pesquisas de
mercado realizadas.

12.5. Caso a insuição eseja disposa a presar o serviço de aluguel de avos, deverá encaminhar, em sua proposa, a
axa reerene a esse serviço. Em caso de não preenchimeno da axa para o reerido serviço, será considerado que a insuição não
deseja presar o serviço.

12.6. A insuição que oerar a menor axa para o serviço erá prioridade para execução da operação.

12.7. Conorme a Políca de Invesmeno 2024-2028 dos planos adminisrados pela Funpresp-Exe, o risco de imagem
deverá ser avaliado e moniorado em odas as operações e conraos da Fundação. Na ocorrência de aos, aos ou nocias
envolvendo o inermediário, seu represenane legal ou o grupo econômico ao qual perença que, a juízo da Funpresp-Exe, possam
acarrear risco à imagem da Fundação, esa poderá, por decisão da sua Direoria Execuva ou pela aplicação de norma por ela
esabelecida, aplicar sanções ou aé mesmo rescindir o conrao.

12.8. O volume nanceiro e a demanda pela presação de serviços são deerminados conorme criérios próprios da
Funpresp-Exe, que considerará parâmeros de volume de recursos, uxo de caixa, liquidez, conjunura de mercado e de equilíbrio
emporal e nanceiro enre avo e passivo. Porano, a presação de serviços será por demanda, a criério das necessidades de
invesmenos da Fundação.

12.9. A Funpresp-Exe esabelecerá uma meodologia própria para denir o volume de recursos negociados ulizando os
serviços de cada uma das Conraadas, selecionadas no cerame a ser realizado, considerando criérios que esmule a
compevidade enre as Conraadas e o princípio da economicidade para os planos adminisrados pela Fundação.

13. QUALIFICAÇÕES

13.1. Sem prejuízo do disposo na Lei n° 13.303/2016, serão habiliadas para parcipar do pregão da Funpresp-Exe aquelas
insuições que ormalizarem a soliciação à Fundação e que aendam aos seguines criérios:

I - Ser regisrada como insuição credenciada a operar com a B3;

II - Esar submeda à Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 35, de 26 de maio de 2021, e suas
alerações poseriores;

III - Ser habiliada a auar como inegrane do Sisema de Disribuição na negociação de valores mobiliários;

IV - Ser habiliada e conceiuada como Parcipane de Negociação Pleno no âmbio do sisema de Mercados
Regulamenados de Valores Mobiliários;

V - Ser habiliada a operar juno ao cusodiane qualicado indicado pela Funpresp- Exe;

VI - Ser habiliada a operar juno à insuição liquidane indicada pela Funpresp- Exe;

VII - Ser cercada no Programa de Qualicação Operacional (Selo PQO) da B3;
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VIII - Encaminhar Quesonário ANBIMA de Due Diligence para conraação de Correoras (ANEXO V, SEI nº
0175188) preenchido e assinado.

13.2. As qualicações disposas nos iens I a VI são exigências básicas a serem preenchidas para que a insuição possa
operar por cona e ordem da Funprep-Exe, ou seja, sem as qualicações ciadas, a correora não esaria apa a presar o serviço
liciado.

13.3. Com relação ao disposo no iem VII, al qualicação busca garanr que as insuições parcipanes aendam à
exigência de qualidade esabelecida pela Unidade Organizacional Demandane (UOD). Conorme disposo no ar. 15 do
Regulameno Inerno de Liciações e Conraos da Funpresp-EXE, a UOD poderá esabelecer criérios de qualicação écnica que
julgar necessário para a presação do serviço denro dos padrões de qualidade necessários. A exigência não em, porano,
o objevo de resringir a compevidade do cerame, ao que pode ser comprovado pela exisência de inúmeras correoras
cercadas conorme ANEXO VI – Correoras Cercadas Selo PQO (ANEXO VI, SEI nº 0181897).

14. DA GARANTIA CONTRATUAL

14.1. Fica dispensada a garana de que raa o ar. 70 da Lei nº 13.303/2016, endo em visa a naureza do objeo liciado.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução oal ou parcial do conrao enseja a sua rescisão, com as consequências conrauais e as previsas em
lei.

15.2. Consuem movos para rescisão, segundo Regulameno Inerno de Liciações e Conraações da Funpresp-Exe, os
seguines movos:

I - O não cumprimeno de cláusulas conrauais;

II - O cumprimeno irregular de cláusulas conrauais;

III - A paralisação do serviço sem jusa causa e prévia comunicação à Funpresp-Exe;

IV - A subconraação oal ou parcial do objeo, em desacordo com o edial e o conrao, respeiado ainda o
disposo no argo 78 da Lei nº 13.303/2016;

V - A cessão e a ranserência parcial ou oal do objeo não admidas no edial e no conrao;

VI - A usão, cisão ou incorporação não admidas no edial e no conrao;

VII - O desaendimeno das deerminações regulares da auoridade designada para acompanhar e scalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - O comemeno reierado de alas na sua execução;

IX - A decreação de alência ou a insauração de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou a exnção da conraada;

XI - A aleração social ou a modicação da nalidade ou da esruura da empresa, que prejudique a execução
do conrao;

XII - A maerialização de eveno críco previso na mariz de riscos, que impossibilie a connuidade do
conrao;

XIII - A ocorrência de caso oruio ou de orça maior, regularmene comprovada, impediva da execução do
conrao;

XIV - O descumprimeno do disposo no inciso XXXIII do argo 7º da Consuição da República Federava do
Brasil de 1988, que proíbe o rabalho nourno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e qualquer rabalho a
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a parr de 14 anos, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

XV - A práca de aos que prejudiquem ou compromeam a imagem ou a repuação da Funpresp-Exe, direa
ou indireamene;

XVI - A caução ou ulização, por pare da conraada, do conrao para qualquer operação nanceira.

15.3. Os casos de rescisão conraual serão ormalmene movados nos auos do processo, assegurado o conradiório e a
ampla deesa.

15.4. A rescisão do conrao poderá ser:

I - Deerminada por ao unilaeral e escrio da Adminisração, nos casos enumerados em lei;

II - Amigável, por acordo enre as pares, reduzida a ermo no processo da conraação, desde que haja
conveniência para a Adminisração;

III - Judicial, nos ermos da legislação.

15.5. A rescisão adminisrava ou amigável deverá ser precedida de auorização escria e undamenada da auoridade
compeene.

16. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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16.1. Além das hipóeses de prorrogação e aleração de prazos de vigência e execução, será celebrado ermo adivo:

I - Quando necessária a modicação do regime de execução do serviço, em ace de vericação écnica da
inaplicabilidade dos ermos conrauais originários;

II - Quando necessária a modicação da orma de pagameno, por imposição de circunsâncias
supervenienes;

III - Quando houver aleração da razão social da conraada.

16.2. As alerações qualiavas e quanavas dos conraos regidos pela Lei nº 13.303/2016 serão ormalizadas mediane
acordo enre a Funpresp-Exe e a conraada.

16.3. São proibidas alerações que resulem em violação ao dever de liciar.

16.4. A inclusão de iens novos pela Unidade Organizacional Demandane deverá ser precedida de juscava que:

I - Caracerize a siuação superveniene em relação ao momeno da liciação;

II - Não desvirue o objeo, acarreando na sua ransguração em ouro de naureza e propósio diverso;

III - Seja manda a compabilidade da habiliação écnica e econômico-nanceira do conraado rene aos
novos iens;

IV - Conenha pesquisa de preços ou sisema de preços reerenciais que ornam os iens novos compaveis
com os valores pracados em mercado;

V - Demonsre viabilidade écnica do iem novo, seu impaco no projeo e sua exequibilidade.

16.5. É vedada a celebração de ermos adivos decorrenes de evenos supervenienes alocados na mariz de riscos
previsa no conrao como de responsabilidade da conraada.

16.6. Podem ser eevadas por aposlameno, independenemene de ermo adivo, a recação de erros maeriais, a
ormalização do reajuse e da repacuação de preços previsos no conrao e no edial, assim como aualizações, penalizações
nanceiras e compensações decorrenes de condições de pagameno, previsas no conrao.

17. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES ESTABELECIDOS NO OBJETO DO CONTRATO

17.1. Não será permido ceder ou ranserir os direios e obrigações esabelecidos no objeo conraado para erceiros,
ressalvada a hipóese de a insuição execuane cedê-los oal ou parcialmene a empresas perencenes aos seus respecvos
conglomerados econômicos, com a prévia anuência escria da Funpresp-Exe, desde que: os cessionários esejam auorizados pelos
órgãos reguladores a exercer as avidades decorrenes dese edial e aendam a odas as qualicações exigidas no iem 13 e aos
requisios do subiem 19.1.; e a conraada não se exima das responsabilidades e/ou obrigações derivadas do ajuse rmado.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Não será admida a subconraação oal ou parcial do objeo.

19. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

19.1. É admissível a usão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em oura pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica:

I - Todos os requisios de habiliação exigidos na liciação original;

II - Sejam mandas as demais cláusulas e condições do conrao;

III - Não haja prejuízo à execução do objeo pacuado; e

IV - Haja a anuência expressa da Funpresp-Exe à connuidade do conrao.

19.2. Evenuais alerações conrauais reger-se-ão pela disciplina dos argos 72 e 81 da Lei nº 13.303/2016, dos argos da
seção VI do Regulameno Inerno de Liciações e Conraos da Funpresp-Exe e demais legislações correlaas, mediane a celebração
de ermo adivo.

19.3. A CONTRATADA, desde que haja acordo enre as pares, poderá aceiar, nas mesmas condições conrauais, os
acréscimos ou supressões que se zerem necessários, aé o limie de 25% (vine e cinco por ceno) do valor inicial aualizado do
conrao.

19.4. As supressões resulanes de acordo celebrado enre as pares conraanes poderão exceder o limie de 25% (vine e
cinco por ceno) do valor inicial aualizado do conrao.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. As insuições vencedoras do processo liciaório rmarão conrao de presação de serviço com a Funpresp-Exe.

20.2. Os conraos rmados serão regidos pelo Edial do processo liciaório, pelo Regulameno Inerno de Liciações e
Conraos da Funpresp-Exe e, subsidiariamene, pela Lei nº 13.303/2016.
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20.3. Os serviços a serem conraados enquadram-se nos pressuposos do Decreo nº 9.507/2018, consuindo-se em
avidades maeriais acessórias, insrumenais ou complemenares à área de compeência legal da Fundação, não inerenes às
caegorias uncionais abrangidas por seu respecvo plano de cargos.

20.4. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições consanes da Lei nº 13.303/2016 e alerações,
subsidiariamene, bem como as insruções e normas ediadas pela CVM e pelos demais órgãos reguladores dessa avidade.

20.5. Poderá ser exigida, conorme deerminações da B3, CVM e BCB, a assinaura de ouros insrumenos necessários
para o início das operações juno a B3, como conrao de inermediação e cha cadasral, observadas as deerminações condas no
Ofcio Circular 130/2022-PRE, Resolução CVM nº 35, de 26/05/2021 e demais normavos que regulam o segmeno, e, ainda, de
acordo com os Manuais, Regras e Parâmeros da B3, sendo que os documenos acessórios necessários, a serem gerados
poseriormene, serão complemenares ao conrao rmado, independenemene de ranscrição, cujo único propósio é o de
viabilizar a procedimenalização das operações nanceiras.

20.6. A Funpresp-Exe realizará diligências, presenciais ou por eleconerência, nas insuições vencedoras para validar as
inormações enviadas no Quesonário ANBIMA de Due Diligence para conraação de Correoras.

20.7. Caso sejam idencadas inormações alsas ou se os licianes apresenarem prácas de rabalho que não esejam de
acordo com as boas prácas de mercado ou que coniem com os normavos e polícas da Funpresp-Exe, a Funpresp-Exe poderá,
dependendo da gravidade, soliciar ajuses necessários ou considerar a insuição inapa para assinar o conrao.

20.8. Dúvidas na inerpreação dese Termo de Reerência poderão ser esclarecidas e suprimidas pela Funpresp-Exe.

21. ANEXOS

21.1. ANEXO I - Tabela B3 - Renda Variável (SEI nº 0171679).

21.2. ANEXO II - Tabela BM&F - TOB (SEI nº 0171665);

21.3. ANEXO III - Modelo de Proposa - Mercado à Visa (SEI nº 0181895);

21.4. ANEXO IV - Modelo de Proposa - Mercado Derivavos (SEI nº 0181896);

21.5. ANEXO V - Quesonário ANBIMA de Due Diligence para conraação de Correoras (SEI nº 0175188);

21.6. ANEXO VI - Correoras Cercadas com Selo PQO (SEI nº 0181897).

22. ENCAMINHAMENTO

22.1. Em conormidade com Regulameno Inerno de Liciações e Conraações da Funpresp-Exe, encaminha-se ao
Gerene de Parimônio, Logísca e Conraação para providências.

Aenciosamene,

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

I - INTEGRANTE REQUISITANTE II - INTEGRANTE TÉCNICO III - INTEGRANTE ADMINISTRATIVO

BRASÍLIA, 16 DE OUTUBRO 2024.

_________________________________

BERNARDO GARCIA PINTO COELHO

BRASÍLIA, 16 DE OUTUBRO 2024.

___________________________________

ALVARO AUGUSTO V. M. QUADRADO

BRASÍLIA, 16 DE OUTUBRO 2024.

_________________________________

FABIANE DE SOUSA DUMONT

Documeno assinado eleronicamene por Fabiane de Sousa Dumon, Analisa de Previdência Complemenar, em 17/10/2024,
às 11:21, conorme horário ocial de Brasília, com undameno no ar. 6º, § 1º, do Decreo nº 8.539, de 8 de ouubro de 2015.

Documeno assinado eleronicamene por Alvaro Auguso V. de Melo Quadrado, Analisa de Previdência Complemenar, em
17/10/2024, às 11:37, conorme horário ocial de Brasília, com undameno no ar. 6º, § 1º, do Decreo nº 8.539, de 8 de ouubro
de 2015.

Documeno assinado eleronicamene por Bernardo Garcia Pino Coelho, Gerene, em 20/10/2024, às 21:13, conorme horário
ocial de Brasília, com undameno no ar. 6º, § 1º, do Decreo nº 8.539, de 8 de ouubro de 2015.

A auencidade dese documeno pode ser conerida no sie htps://sei.funpresp.com.br/sei/conrolador_exerno.php?
acao=documeno_conferir&id_orgao_acesso_exerno=0, inormando o código vericador 0181890 e o código CRC F0531EF4.
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Referência: Caso responda ese documeno, indicar expressamene o Processo nº 03750.010307.000014/2024-13 SEI nº 0181890

Fundação de Previdência Complemenar do Servidor Público Federal do Poder Execuvo – Funpresp-Exe

SCN Q 2 BL A Corporae Financial Cener Salas 201-204 - CEP 70712-900 -

htps://unpresp.com.br

Criado por 70545219191, versão 24 por 70545219191 em 16/10/2024 11:49:38.
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0Contrato nº 12-2025 - Mirae - consolidado.pdf
Documento número #01de8db4-fab3-4f37-aace-09fe2912ad4f

Hash do documento original (SHA256): 678663943e67ec8e98ed40f77cc2cde5943db7fab0c42b2144ee636ba0a9f3ee

Assinaturas

Ibsen Naezio Alves Aguiar

CPF: 043.308.441-33

Assinou como testemunha em 09 mai 2025 s 16:12:40

João Bernardo Filho

CPF: 032.489.217-90

Assinou como testemunha em 09 mai 2025 s 16:19:02

Roberto Machado Trindade

CPF: 099.533.531-15

Assinou como contratante em 09 mai 2025 s 16:23:59

Cleiton dos Santos Araújo

CPF: 851.631.201-15

Assinou como contratante em 09 mai 2025 s 16:27:05

Taekoo Kim

CPF: 242.658.328-22

Assinou como contratada em 09 mai 2025 s 17:05:04

Log

09 mai 2025, 15:56:05 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 criou este documento número 01de8db4-fab3-4f37-aace-09fe2912ad4f. Data

limite para assinatura do documento: 08 de junho de 2025 (15:56). Finalização automtica após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

09 mai 2025, 16:00:17 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 adicionou  Lista de Assinatura:

roberto.trindade@funpresp.com.br para assinar como contratante, via E-mail.

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatrio: nome completo Roberto Machado

Trindade e CPF 099.533.531-15.

Datas e horrios em GMT -03:00 Brasilia

Log gerado em 09 de maio de 2025. Versão v1.42.0.
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09 mai 2025, 16:00:17 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 adicionou  Lista de Assinatura:

cleiton.araujo@funpresp.com.br para assinar como contratante, via E-mail.

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatrio: nome completo Cleiton dos Santos

Araújo e CPF 851.631.201-15.

09 mai 2025, 16:00:17 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 adicionou  Lista de Assinatura:

taekoo.kim@miraeinvest.com.br para assinar como contratada, via E-mail.

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatrio: nome completo Taekoo Kim e CPF

242.658.328-22.

09 mai 2025, 16:00:17 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 adicionou  Lista de Assinatura:

ibsen.aguiar@funpresp.com.br para assinar como testemunha, via E-mail.

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatrio: nome completo Ibsen Naezio Alves

Aguiar e CPF 043.308.441-33.

09 mai 2025, 16:00:17 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 adicionou  Lista de Assinatura:

joao.filho@funpresp.com.br para assinar como testemunha, via E-mail.

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatrio: nome completo João Bernardo Filho e

CPF 032.489.217-90.

09 mai 2025, 16:12:40 Ibsen Naezio Alves Aguiar assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail

ibsen.aguiar@funpresp.com.br. CPF informado: 043.308.441-33. IP: 189.6.13.43. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -15.8329955 e longitude -48.0759452. URL

para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.1200.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

09 mai 2025, 16:19:02 João Bernardo Filho assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail

joao.filho@funpresp.com.br. CPF informado: 032.489.217-90. IP: 189.6.107.60. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -15.870646 e longitude -47.7519689. URL

para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.1200.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

09 mai 2025, 16:23:59 Roberto Machado Trindade assinou como contratante. Pontos de autenticação: Token via E-mail

roberto.trindade@funpresp.com.br. CPF informado: 099.533.531-15. IP: 187.91.30.198.

Componente de assinatura versão 1.1200.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

09 mai 2025, 16:27:05 Cleiton dos Santos Araújo assinou como contratante. Pontos de autenticação: Token via E-mail

cleiton.araujo@funpresp.com.br. CPF informado: 851.631.201-15. IP: 189.85.93.174. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -15.7749712 e longitude -47.8915393. URL

para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.1200.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

09 mai 2025, 17:05:04 Taekoo Kim assinou como contratada. Pontos de autenticação: Token via E-mail

taekoo.kim@miraeinvest.com.br. CPF informado: 242.658.328-22. IP: 177.53.202.28. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -14.235004 e longitude -51.92528. URL para

abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.1200.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Datas e horrios em GMT -03:00 Brasilia

Log gerado em 09 de maio de 2025. Versão v1.42.0.
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09 mai 2025, 17:05:05 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automtica após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

01de8db4-fab3-4f37-aace-09fe2912ad4f.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatrios

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 01de8db4-fab3-4f37-aace-09fe2912ad4f, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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